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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

INSTRUÇÃO n° 2531 Dispõe sobre a fixação de atribuições
em registros provisórios de formados
em instituições de ensino do Estado
de São Paulo e revoga a Instrução n°
2.195.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO Engenheiro Civil José Tadeu da Silva, no uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade dos registros provisórios serem
expedidos e entregues em tempo hábil nas colações de grau, e

Considerando que as atribuições definitivas são fixadas
guando da apresentação do diploma pelos interessados;

DETERMINA:

Art. 1° Ao ser concedido o registro provisório aos formados
em instituições de ensino sediadas no Estado de São Paulo, a eles deverão ser
conferidas as atribuições do ano letivo imediatamente anterior, desde que tenham
sido apresentados os documentos necessários para o reexame do respectivo processo
de ordem "C".

Art.2° No caso de haver quaisquer alterações nas atribuições,
estas deverão ser corrigidas por ocasião do registro definitivo.

Art.3° Deverão ser efetivados os registros provlsonos
somente se as atribuições definitivas tiverem sido estabelecidas pelas Câmaras
Especializadas.

ArtAO O estabelecido nesta instrução não se aplica aos
primeiros registros sob a égide da Resolução n° 1010/05.

Art.5° Revoga-se a Instrução n° 2.195.

São Paulo, 16 de maio de 2011 .
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